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     LEI MUNICIPAL Nº. 799/2014. 

 
 

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE 
COMPROMISSO COM A MATRINCHÃ 
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, ANTONIO 
DOMINGO RUFATTO, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, 

 
 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo de Compromisso com a Matrinchã transmissora de energia s.a, cujo objetivo é 
no sentido de consolidar as ações socioeconômicas e ambientais decorrentes da 
implantação e operação da Linha de Transmissão 500kV SE Paranaíta – SE 
Ribeirãozinho, nos moldes da minuta em anexa. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.   
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT 

Em, 09 de maio de 2014. 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 
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MINUTA 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., O 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT E A SECRETARIA ESTADUAL 
DE MEIO AMBIENTE – SEMA TENDO COMO INTERVENIENTE, 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO/MT. 

 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a MATRINCHÃ 
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., ora representada na forma de seu Estatuto Social, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob p n°.15.286.382/0001-39, 
localizada na Avenida Marechal Câmara, n°.160,13º andar, sala 1302, Centro, Rio de 
Janeiro – RJ, e, de outro, o MUNICÍPIO DE PARANAÍTA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o n°. 032.390.043/0001-12, com sede funcional na Rua Alceu 
Rossi, s/n°., Centro, Paço Municipal, ora representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Antônio Domingo Rufatto, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n°. 451.418.009-20, 
residente e domiciliado em Paranaíta/MT e a SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE - SEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
n°.07.472.738/0001-09, com sede na Rua “C”, Palácio Paiaguás, Centro Político e 
Administrativo – CPA, Cuiabá/MT conjuntamente definidas simplesmente como PARTES, 
tendo  como INTERVENIENTE o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, representado pelo 
promotor de justiça Dr. Luciano Martins da Silva. 
Considerando a relevante contribuição da LT 500kV SE Paranaíta – SE Ribeirãozinho 
para a transmissão de energia elétrica no País da qual resultará o aumento da 
confiabilidade do Sistema Interligado Nacional; 
Considerando que a análise técnica do projeto, constante no Parecer nº 69582 da Licença 
de Instalação verificou que o Programa de Compensação Socioeconômica estava sendo 
executado em função das reuniões com os representantes dos Municípios onde serão 
implantadas as subestações, bem como que o detalhamento das propostas seria posta 
como condicionante de validade da LI; 
Considerando a condicionante n°4.7 da Licença de Instalação n°. 61.687/2013, contida no 
Parecer Técnico CEE/SUIMIS nº 69.582/2013, emitidos pela SEMA, que prevê a criação de 
um tópico dentro do Programa de Comunicação Social denominado “Compensações 
Socioeconômicas aos Municípios”; 
Considerando que durante a execução do Programa, deverá ser informado o status da 
implementação das medidas firmadas; 
Considerando a intenção da MATRINCHÃ em formalizar o cumprimento da condicionante 
da Licença Instalação n° 61.687/2013 que trata das “Compensações Socioeconômicas aos 
Municípios”, visando a obtenção da Licença de Operação do referido empreendimento; 
Considerando a ata da última reunião com o Município de Paranaíta datada em 15 de 
janeiro de 2014; 
Considerando o genuíno e justificável interesse do Município de Paranaíta em 
acompanhar e participar do processo de mitigação e compensação dos impactos 
socioeconômicos e ambientais decorrentes instalação da LT 500kV SE Paranaíta – SE 
Ribeirãozinho; 
Considerando o possível acréscimo na demanda de água no Município de Paranaíta em 
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função da instalação temporária do canteiro da empreiteira MAVI Engenharia & Construção 
LTDA., localizado na sede do município; 
Considerando que o município de Paranaíta apresenta formações florestais com grande 
diversidade biológica, e que para sua conservação deverá ser criada uma Unidade de 
Conservação na modalidade de Parque Municipal, ou outra categoria de unidade de 
conservação, de acordo com o desejo do poder público; 
Considerando que a realização de asfalto e drenagem em vias próximas às áreas de 
interesse ambiental descritas acima, embora não se configurem como medida 
compensatória dos impactos socioambientais da Linha de Transmissão, objetiva evitar e 
corrigir os processos de erosão e conseqüente assoreamento causado pela ocupação 
urbana no entorno do Córrego do Malandro, e contribuirá para que a área da futura 
Unidade de Conservação onde será efetuada a recuperação ambiental não seja 
prejudicada, bem como evitará a formação de locais propícios para a proliferação de 
insetos transmissores de doenças; 
 
As PARTES resolvem de comum acordo, celebrar o presente Termo de Compromisso, 
ficando certo e ajustado na forma estabelecida pelas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Compromisso regular a cooperação mútua entre 
as PARTES, no sentido de consolidar as ações socioeconômicas e ambientais decorrentes 
da implantação e operação da Linha de Transmissão 500kV SE Paranaíta – SE 
Ribeirãozinho, na parte inserida nos limites do Município de Paranaíta, de forma ambiental 
e socialmente sustentável com o objetivo, ainda, de atender aos programas de 
compensação socioeconômica, complementarmente ao definido no processo de 
licenciamento ambiental, conforme acordado em ata de reunião realizada em 15 de janeiro 
de 2014 – Anexo I. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1 O presente Termo de Compromisso tem duração de 3 (três) anos a contar de sua 
publicação, podendo o mesmo ser prorrogado mediante prévia anuência das PARTES. 
2.2 O prazo deste TERMO poderá ser reduzido, desde que seu objeto tenha sido 
concluído antecipadamente na sua totalidade, ou poderá ser prorrogado, desde que 
devidamente justificado pela PARTE requerente e mediante termo aditivo assinado entre 
as partes, não cabendo ao MUNICÍPIO indenização ou compensação, seja a que título for.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO 
3.1 O presente Termo de Compromisso tem sua vigência vinculada ao pleno 
atendimento, de ambas as partes, e das obrigações por ele estabelecidas. 
3.2 Tais obrigações, definidas nas cláusulas subseqüentes, poderão ser objeto de 
revisão, sempre que solicitado mediante prévia negociação entre as PARTES, e em caso 
de inesperada impossibilidade de execução integral do presente termo, ocasião na qual 
poderão ser efetuados os ajustes necessários mediante a celebração de um termo aditivo. 
3.3 Durante o período de repactuação deste Termo de Compromisso, todas as 
obrigações estabelecidas por este instrumento permanecem válidas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
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4.1 Obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Apresentar a localização de área, com coordenadas geográficas, para a instalação 
de um poço artesiano no Município com vazão média de 75m3/dia, bem como o 
detalhamento do projeto; 
b) Criação de Unidade de Conservação, em conformidade com as áreas descritas no 
Anexo II;  
c) Apresentar opções de áreas passíveis de serem recuperadas, por meio de plantio, 
replantio, reflorestamento ou enriquecimento, pela MATRINCHÃ, caso não seja possível a 
criação do Parque Municipal, ou outra categoria de Unidades de Conservação conforme 
item b acima; 
e) Indicar a área de 2 (dois) km a ser asfaltada, com drenagem, em vias próximas às 
áreas de interesse ambiental (Anexo II) em benefício do Município de Paranaíta/MT, 
contribuindo para a redução do processo generalizado de erosão e conseqüente 
assoreamento no entorno das referidas áreas de interesse ambiental.  
f) Aprovar e Executar o projeto de asfaltamento a ser executado, conforme pré-projeto 
constante no Anexo III. 
g) Promover a segurança pública no entorno da obra, de forma que a mesma não seja 
alvo de depredação pela população local; 
h) Requerer junto à SEMA a aplicação de parte dos recursos oriundos da 
compensação ambiental a serem aplicados no Município de Paranaíta;  
i) No que couber, colaborar com a MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA 
perante a sociedade civil, dando apoio às áreas técnica, institucional e de comunicação da 
LT 500kV SE Paranaíta – SE Ribeirãozinho, providenciando e agilizando a análise e 
aprovação dos projetos de infraestrutura e atendimento as restrições ambientais de sua 
competência para o integral atendimento do presente termo de compromisso; 
j) Dar quitação do presente Termo de Compromisso, na forma prevista na Cláusula 
Sexta. 
4.2 Obrigações da SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – SEMA: 
a)  Anuir e acompanhar o desenvolvimento do presente Termo de Compromisso que 
estabelece ações de compensação proveniente de impactos socioeconômicos e 
ambientais no âmbito do Programa de Compensação Socioeconômica aos Municípios, 
conforme a Solicitação 4.7 da Licença de Instalação no 61.687/2013. 
b) Acompanhar e anuir o desenvolvimento dos projetos de recuperação ambiental da 
MATRINCHÃ TRANSMISSORA, a serem utilizados no programa de reposição florestal do 
Licenciamento e implementados no Município de Paranaíta, até o montante de R$ 
1.120.000,00 (um milhão e cento e vinte mil reais); 
c) Aceitar seja a reposição florestal decorrente do processo de licenciamento nº. 
43581/2012 efetuada no Município de Paranaíta até o montante de R$1.120.000,00 (um 
milhão e cento e vinte mil reais), nos termos dos projetos de recuperação desenvolvidos 
pela MATRINCHÃ TRANSMISSORA; 
d) Analisar, prioritariamente, o pedido de utilização de parte recursos ambientais 
decorrentes do pagamento da compensação ambiental para utilização nos limites do 
Município de Paranaíta e em apoio às suas Unidades de Conservação; 
4.3 Obrigações da MATRINCHÃ TRANSMISSORA: 
a) Executar o projeto e arcar, por meios próprios ou de terceiros, com as despesas da 
obra de perfuração do poço artesiano, com vazão mínima equivalente ao aumento de 
consumo estimado diário mínimo de 75 m³/dia, em conformidade com as especificações e 
cronograma de execução do mesmo. 
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c) Arcar com as despesas dos projetos de recuperação ambiental em áreas indicadas 
pela Prefeitura do Município de Paranaíta, mediante a prévia anuência da Secretaria de 
Meio Ambiente – SEMA/MT, no âmbito do programa de reposição florestal do processo de 
licenciamento até o montante de R$1.120.000,00 (um milhão cento e vinte mil reais); 
d) Elaborar os projetos de recuperação ambiental em área(s) indicada(s) pela 
Prefeitura do Município de Paranaíta, seja(m) de preservação permanente ou não, com 
anuência e acompanhamento da SEMA, no âmbito do Programa de Reposição Florestal; 
e) Executar o projeto de recuperação ambiental em conformidade com as especificações e 
cronograma de execução do mesmo. 
f) Arcar com as despesas referentes à implantação parcial de 2 (dois) Km de asfalto com 
drenagem, bem como com a mão de obra necessária para sua efetiva realização, na área 
indicada pelo MUNICÍPIO e em conformidade com o pré-projeto constante no Anexo III, 
limitado ao valor constante no item 5.1.c da CLAÚSULA QUINTA do presente TERMO; 
g) Efetuar o repasse dos recursos do item acima para Prefeitura executar o projeto parcial 
de asfaltamento com drenagem em conformidade com as especificações e cronograma de 
execução do mesmo, cujo montante deverá ser depositado em conta bancária em nome do 
Município de Paranaíta, qual seja Banco do Brasil Agência 8237-6 conta corrente 40-X até 
sessenta dias contados da assinatura do presente termo.  
h) Indicar à SEMA/MT, que parte do valor, que totaliza R$ 2,7 milhões, referente à 
compensação ambiental prevista na Lei n°. 9.985/00, devida em decorrência dos impactos 
não mitigáveis da LT 500kV SE Paranaíta – SE Ribeirãozinho, seja aplicado, 
preferencialmente, em Unidades de Conservação localizadas integral- ou parcialmente, no 
Município de Paranaíta; 
4.4 A MATRINCHÃ não será responsável por eventuais alterações na execução dos 
serviços após aprovação dos projetos, bem como não será responsável pela manutenção 
do poço artesiano, das áreas recuperadas e das vias públicas asfaltadas após a emissão 
dos termos de quitação parcial pelo MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS FINANCEIROS 
5.1 Os custos firmados neste Termo de Compromisso, são de competência exclusiva da 
MATRINCHÃ TRANSMISSORA, totalizando aproximadamente R$ 2.490.000,00 (dois 
milhões quatrocentos e noventa mil reais), sendo distribuídos da seguinte forma: 
a) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) decorrentes da perfuração de poço artesiano 
com vazão mínima equivalente ao aumento de consumo estimado diário mínimo de 75 
m³/dia, em local a ser indicado pelo MUNICÍPIO DE PARANAÍTA; 
b) R$ 1.120.000,00 (um milhão cento e vinte mil reais) destinado a projetos de recuperação 
ambiental; e, 
c) R$1.250.000,00 (hum milhão duzentos e cinquenta mil reais), consubstanciado no 
pagamento pela MATRINCHÃ para implantação de 2 (dois) Km de asfalto com drenagem, 
em área previamente determinada pelo MUNICÍPIO, conforme anexo III. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA QUITAÇÃO 
6.1 A quitação será instrumentalizada em duas etapas, da forma a seguir exposta: 
a) O Município quitará parcialmente o presente Termo quando: 
a.1) da conclusão da perfuração de poço artesiano com vazão mínima equivalente de 75 
m³/dia; 
a.2) da conclusão do Projeto de Reposição Florestal nos termos do item 4.3.c da 
CLAÚSULA QUARTA deste TERMO; 
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a.3) do repasse dos recursos necessários a execução das obras de 2 (dois) km de asfalto 
com drenagem ao Município, conforme pré-projeto apresentado no anexo III. 
b) O Município dará plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, 
seja a que título for, acerca do objeto deste TERMO após o desembolso integral dos 
recursos previstos no item 5.1 da CLÁUSULA QUINTA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ADITAMENTO E DA MODIFICAÇÃO 
7.1 Quaisquer alterações a serem introduzidas no presente COMPROMISSO serão 
precedidas por mútuo consentimento entre as PARTES e mediante termo aditivo próprio. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
8.1 Dentre os outros modos de rescisão e extinção dos contratos previstos na legislação 
civil pátria, constitui também cláusula de rescisão a superveniência de determinação legal 
que o torne formalmente inexeqüível. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
9.1 A MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. providenciará a publicação do 
extrato deste COMPROMISSO no prazo de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura, no 
diário oficial do Estado do Mato Grosso, para os devidos fins legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 A assinatura do presente Termo de Compromisso implicará no arquivamento do 
Inquérito Civil n° 01/2013, instaurado pela Portaria nº 03/2013 do Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso, tendo em vista a perda de seu objeto, qual seja, compelir a 
Matrinchã Transmissora de Energia S/A, a criar e implementar programa específico e 
efetivo destinado a ações que visam à compensação de impactos sócioeconômicos ao 
Município de Paranaíta. 
10.2 O presente Termo de Compromisso entra em vigor imediatamente após sua 
publicação. 
10.3 O presente Termo de Compromisso terá eficácia de título executivo extrajudicial na 
forma dos art. 79-A da Lei 9.605/98, e 585, VII, do Código de Processo Civil, aplicando-se 
a sua execução judicial as normas contidas no art. 461 do CPC.  
10.4 Fica eleito o foro da cidade de Paranaíta/MT para dirimir eventuais disputas 
decorrentes do presente instrumento. 
10.5 O Município de Paranaíta, em função das negociações relacionadas às ações 
expostas neste TERMO, registra o desinteresse ao Programa de Capacitação Profissional 
proposto pela empresa. 
E por estarem justos e acordados, os partícipes assinam este instrumento, em 4 (quatro) 
vias de igual teor e forma para o mesmo fim de direito. 

 
Paranaíta, 05 de maio de 2014 
 
Pela MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.: 
 
 

SR. XIN ZHANG DIRETOR 
Presidente da Matrinchã 
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CARLOS EDUARDO MOSCALEWSKY 
Diretor de Meio Ambiente da Matrinchã 

 
 
 
Pelo MUNICÍPIO DE PARANAÍTA: 
 
 

SR. ANTÔNIO DOMINGO RUFATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
Pela SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – SEMA 
 
 

SRA. NEISE SIGNOR 
Coordenadora de Empreendimentos Energèticos - CEE/SUIMIS 

 
 
Pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO – MPE/MT 
 

DR. LUCIANO MARTINS DA SILVA 
Promotor de Justiça no Município de Paranaíta 

 


